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( v i e r a falecer, cu j a importância será coberta pelo p r o d u 
to da taxa a que se refere a l e t r a " d " dos números 1 
e 2 do art igo 3.o. 

Parágrafo único — E m caso de demissão do devedor, 
constdei ar-se-á vencido o empréstimo p a r a todos os efe i 
tos, devendo o mesmo l i qu idar a d i v i da pelo seu a t u a l 
valor, que será acrescido de 10 o|o,M. título de inden i za 
ção, se ior necessária a cobrança por v ia jud i c i a l . 

Ar t igo 6.0 — Os requerimentos sobre empréstimos, 
a l em da informação da Secção competente da G u a r d a C i 
v i l deverão conter a i n d a as da sua Pagador ia , da Te 
sourar i a e d a P a g a d o r i a da C a i x a . 

Ar t i go 7.o — Quando o interesse da C a i x a o exigir, o 
Conse lho A d m i n i s t r a t i v o da mesma poderá suspender 
temporariamente a concessão do empréstimo. 

Ar t igo 8.0 — A inspeção de saúde, que poderá ser 
fe i ta no Serviço de Saúde da G u a r d a C i v i l ou da C a i x a , 
não ocasionará n e n h u m a despesa ao interessado. 

Ar t igo 9.0 — Os casos omissos no presente decreto-
le i , serão resolvidos pelo Secretário da Segurança Pú
bl ica , mediante consul ta do Pres idente da C a i x a . 

Ar t i go 10 — Este decreto-lei entrará em vigor n a 
daía de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 
de abr i l de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
A l f redo Issa Assaly 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l .do Exped iente da Se 
cre tar ia da Interventor ia , aos 25 de ab r i l de 1944. 

V i c t o r Caruso. D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 13953 D E 23 D E AJJK1L D E 1P44 j 

Ins t i tu i , subord inada ao Depar tamento do 
Serviço Público, a Comissão de Administração, de 
Pes soa l j 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D l i { 
S A O i ^ A U L O , ao uso de suas atribuições e de acordo coro 
os a iágo 7 o, n . I, do Decreto- le i n . 1.202, de 8 o » i 
i for i l de 1939. mod i f i cado pelo ar t i go 5.o do Decre to -Le i ' 
n . õ.Dil, de 21 de ma i o de 1943, I 

De r r e t a : i 
A r i - go L.o — F i c a instituída, subord inada ao Depar - : 

tfinien.o do Serviço PúDUco sob a presidência do seu 
U i r e i H - r G e r a l , a Comissão de Administração do Pessoa l . 

A:\igo 2.o — A com.ssao de Administração do Pes
soa l i.eui por íinaiidaae poss ib i l i tar me lhor coordenação 
entre os órgãos estaduais inter-ssados n a administração 
ae pessoal p r inc ipa lmente no que uiz respeito a estudos ; 
re lat ivos á or>ex.taç,áo" e íisca-ização dos servidores oúbli- j 
SOS. 

Ar t i g o 3.o — A Comissão de Administração do Pes
soal e const i t t i ida pelos seguintes membros ; j 

1 — Diretos d a Divisão do Pessoal do Depar tamento 
do Serviço Público. 

t i — U m tscrüco especializado em assuntos de pes
soal, escolhido pelo D i r e t o r G e * tio Depar tamento ao 

Serviço Públicc dentro os servidres aaquele D e p a r t a m e n 
to 

I I I — U a i representante da* secre tar ias de Estado, 
especial izado e m assuntos de pessoal, escolhido m e d i s t e 
entenuimento entre o D u e t o r G e r a l do Depar tamento ao 

Serviço Público e os Secretários d t Estado . 
I V — U m representante dos inst i tutos técnicos e c i en 

tíficos, especial izados e m assuntos de pessoal, escc in ido 
med iante entendimento entre o D i r e t o r G e r a l do D e p a r 
tamento do Serviço Público e os di l igentes dos referidos 
ins t i tu tos . 

V — U m representante da Univers idade, especial izado 
( m assuntos de pessoal, ind i cado pelo Re i t o r da U n i v e r s i - j 
Uade. 

V I — U m técnico do Depar tamento de Educação, da 
Secre ta r i a d a Educação e Saúde Pública, especializãcio em 
assuntos re lat ivos ao magistério, ind i cado pelo Secretá
r i o d a Educação. 

; l . o — O s membros da Comissáo de Administração 
de Pessoal serão nomeados por decreto do Chefe do P o - j 
der Execut ivo , mediante proposta do pres idente . 

§ 2.o — O presidente d a Comissão de Administração 
de Pessoal poderá conv idar , p a r a t omar par te nos t r aba 
lhos a sei em real izados, os dir igentes ou representantes 
de quaisquer órgãos ou ent idades, cujas at iv idades i n t e 
ressem a administração do pessoal, ou sa re lac ionem com 
assuntos que v e n h a m a ser debatidos, b e m como outros 
especial istas h a matéria mesmo estranho ao serviço pú
bl ico . 

A r t i go 4 .0 — A Comissão de Administração de Pes 
soa l reunir -se -â todas as vezes que for convocada peio 
.seu pres idente . 

Parágrafo único — Desde que seja mar cada u m a r e u 
nião, a - f im-de que a ela possam comparecer , estarão os 
membros d a Comissão dispensados de outras quaisquer 
at iv idades a que, porventura , este jam obrigados n a oca 
sião, em face dos cargos que ocupem ou das 1 unções que 
exerçam. 

A r t i g o 5.o — E m b o r a considerado como serviço re l e 
vante, n e n h u m a vantagem deverá corresponder ao exe ic i -
cio da função de membro da Comissão de Administiaçao 
de Pessoa l . 

A r u g o 7.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em cont ra r i o . 

Palácio do Gove rno do Estado da São Pau lo , em 25 de 
a b r i l de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A ••: . . - • 
J A\. M a r r e y Júnior 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da Sec i e -
uwia da Interventor ia , aos 25 de a b r i l de 1944. 

V ic to r C a r u j o — Di re to r G e r a l . 

D E C K E T O - L E I N . 13.954, D E 25 D E AB.I ÍL D E l S - l i 

Dispõe sobre concessão de auxílios. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o ar t igo 
6.o, n . V , do dec:eto-lei federal n . 1.202, de 8 de ab r i l de 
1939, e nos termos d a Resolução n . 554, de 1944, d o _ C o n -
seino A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

C e c r e t a : / 
A i u g o l .o — E o Governo do Estado autor izado a 

conceder, n o presente exercício, os seguintes auxílios: 
C r $ 5.000,00 te inco m i l cruzeiros) à Sociedade de 

C u l t u r a Artística de P i r a c i caba ; 
C r $ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) à Associação 

Casaoranquense de C u l t u r a Física; 
C r $ 700.000,00 (setecentos m i l cruzeiros) à Academia 

Pau l i s ta de Le t r a s ; 
Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à. Associação F i 

lhas de M a r i a I m a c u l a d a ; 

C r $ 15.000,00 (uinze m i l cruzeiros) ao Abr i go de M e 
nores de P i n h a l ; 

C r $ 50.000,00 ( c inquenta m i l cruzeiros) à Santa C a 
sa de Misericórdia de Avaré; 

C r $ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) ao C lube M i 
l i t a r da Força P o l i c i a l do Estado* 'de São P a u l o ; 

Cr|> 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) à Sociedade B e 
nef icente e Hosp i t a l a r S a n t a C a s a - d e Misericórdia de 
Ribeirão Pre to ; 

C r $ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) p a r a cons
trução de u m abrigo pa ra menores, n a cidade de Gairça. 

C r $ 100.000,5) (cem m i l cruzeiros) à Coope r&t i v * 
Agrícola Garça-Vera Cruz , p a r a construção de hosp i t a l ; 

C r $ I50.ü00,00 (cento e c inquenta m i l cruzeiros) ao 
C i r c u l o Operário de V i l a P ruden t e ; 

C r$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à Assistência Soc ia l 
8 T r a b a l h i s t a da Paróquia de S a n t a I . Iargarida M a r i a ; 

Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) ao Dispensário 
M e d a l h a S a r a d a e Creche C a t a r i n a Laboure da C a p i t a l ; 

C r ? 20 000.90 (v inte m i l cruzeiros) p a r a aquisição de 
u m terreno dest inado a ; Pa rque I n f a n t i l de Apiaí; 

C r $ 15'J 000,00 (cento e c inquenta m i l cruzeiros) p a 
ra conclusão obras e aquisição de mobiliário da S a n 
ta C a s a de Misericórdia de Capão B o n i t o ; 

C r $ IO") 0C0.OO (cem m i l cruzeiros) p a r a conclusão 
das obras tfa S a n t a Casa de Misericórdia de X i r i r i c a ; 

C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) pa ra construaáo 
da nova S i n t a C a s a de Misericórdia dc Cananéia; 

Cr§ 46 000,00 (quarenta e seis m i l cruzeiros) para 
aquisiião d»3 piédio dest inado à instalação da B ib l i o t eca 
V iun ic ipa l de Iguapé; 

C r * 1C9.000.CO (cem m i l cruzeiros) para conclusão 
das obras ' i o prédio do Ginásio de Iguapé; 

C r$ 50.000.00 'c inquentp m i l cruzeiros) para a M a 
ternidade de R i o C l a r o ; 

C r$ 5O.00a.G0 (c inquenta m i l cruzeiros) para a S a n 
t a C a s a de Misericórdia de R i o C l a r o ; 

C r$ 50 OOe.O ^cinquenta m i l cruzeiros) para c ons t ru 
ção do Estí.dío M u n i c i p a l de C rav inhos ; 

CrS 29^ CüO.OO (duzentos m i l cruzeiros) para a cons-
irução do Ginásio de S a n t a R i t a ( m u n i c i p a l ) . 

A r t i g o 2 .o — A despesa c o m a execução do presenre 
decreto- le i errrerá por conta da verba n . 6. alínea n . 
480, do orçamento. 

Ar t i go 3.o — Este decreto-let entrará e m vigor na 
data de sus publicação, revogadas as disposições j m 
contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , acs 25 
de abr i l dc- ±944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Franc isco D ' A u r i a . 
Publ icurt f n a D i re to r ia G e r a l do Expediente da Se

cre tar ia da jnu-rventor ia . aos 25 de abr i l de 1944. 
V i c i a r Caruso, 
Dire tor G e r a i . 

D E C R E T O - L E I N . 13.935, D E 25 D E A B U I L D S 1944 

Dispõe sobre isenção de impostos. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
, P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . fio, 

n . V , do decreto- le i federa l n . 1.202, ae 8 de ab r i l de 1939, 
e nos termos d a Resolução n . 558, d r 1944, do Conse lho 
Admin i s t r a t i v o do Estado , 

Dec re ta : 

A r t i go l . o — F i c a m isentos de todos os impostos esta
duais os serviços de caráter educativo, organizados e d i 
rigidos pelo Serviço N a c i o n a l de Aprend izagem Indus
t r i a l . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de a b r i l de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Franc i s co D ' A u r i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Expediente da Re-
trctaiià da In terventor ia , aos 25 de ab r i l de 1944. 

V i c t o r Caruso — Di re to r G e r a l . 

D E C K E T O - L E I N . 13.956, D E 25 D E A B R I L D E 1944 

Dispõe sobre doação de imóvel d a P r e f e i -
i e i t u ra Sanitária de Lindóia à Fa z enda do E s 

tado. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S. , 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art igo 
6.o, n . II, do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de ab r i l 
de 1939, e nos termos d a Resolução n . 560, de 1944, do 
Conse lho Admin i s t r a t i v o do Estado , •. , . ; .• 

• s -' '" « • 
Decre ta : 

A r t i g o l . o — F i c a a P re f e i tu ra Sanitária de Lintíóia 
autor i zada a doar à Fa z enda do Estado, a área de ter 
reno abaixo caracter i zada , des t inada à construção do g r u -

! po escolar, a saber : 
I — u m terreno s i tuado n a v i l a 24 de Outubro , com 

1.477 m2 (um m i l , quatrocentos e setenta e sete metros 
quadrados ) , cujo perímetro começa no ponto A, segue p o r 
u m a r u a sem denominação o f i c ia l n u m a extensão de 
42,20 m (quarenta e dois metros e v in te centímetros), 
até a t ing i r o ponto B ; daí, c o m u m a deflexão de 90° (no
venta graus) e n u m a extensão de 35 m ( t r in ta e c inco 
metros) até a t ing i r o ponto C ; deste, def let indo 90° (no
venta graus) pa ra a esquerda, segue n u m a extensão de 
42.20 m (quarenta e dois metros e v inte centímetros) até 
a t ing i r o ponto D ; a seguir, com a deflexão de 90° (no
venta graus) e n u m a extensão de isõ m ( t r i n ta e c inco 
metros) até a t i ng i r o ponto de pa r t i da , tudo de confor
midade com a p l a n t a anexa ao processo n . 32.981-43, 
da Secre tar ia da Educação. 

Ar t i go 2.o — F i c a a Fa z enda Co Estado autor i zada 
a adqui r i r , por doação, a área de terreno descr i ta no ar 
t igo anter ior , pa ra o f i m nele de terminado. 

A r t i g o 3 .o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de s u a publicação, revogadas as disposições em 
contrário.. 

Palácio do G o v e r r o do Ectado de São Pau lo , aos 25 de 
ab r i l de 1944. 

> F E R N A N D O C O S T A 
"Sebastião Noguíira de L i m a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da Secre-
1 t a r i a da In terventor ia , aos 25 de ab r i l de 1944. 
1 V i c t o r Caruso 

D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 13.958. D E 25 D E ABRIL D E 1941 

Dá a denominação de " D . Zalina Rol im" 
ao Grupo Escolar de Guaiauna, nesta Capital. 

O D O U T O R F E R N A N D O C O S T A , Interventor Fede
r a l do Es tado de São Pau lo , usando das atribuições que 
a l e i l he confere, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — O G r u p o Esco la r de G u a i a u n a , nesta 

C a p i t a l , passa a denominar -se G r u p o Esco la r " D Z a l i n a 
R o l i m " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , em 25 
de ab r i l de 1244. 

FERNANDO C O S T A 
Sebastião Nogueira de Lima 

Pub l i cado na Secre tar ia de Es tado d a Educação e 
Saúde Pública, e m 25 de a b r i l de 1944. 

Aluizio Lopes de Oliveira 
Dire to r G e r a l . 

PALACiu ÍJ^J j i i v r . K i M ) 

RESOLUÇÃO N. 125, D E 25 DE A B R I L DE 1944 

Institue a Comissão incumbida de estudar oa 
problemas decoi rentes da atual situação jurídica 
aos empregados e operários dos serviços adminis
trados p£ío E»tado e propor as medidas que repu
tar iicissatiüs a sua colação. 

O I N i E R V i i l Y I O R F E D E R A L N O E S T A D O D E í 'AO 
P A L L O , usancio ae suas atribuições, atendendo ao que n e 
representou o x ^ p a i lamento do òerviço fubuço e cons i -
aerando que a. ooa tna i cna e a o rdem ao serviço ex igem a 
adopção ae um regime jurídico para os servidores do Es-
^do que, como en .pi tgaoos e op r a n o s são admi t idos nos 
otrviços admin i s t raucs peio Estado, N 

Hcsotve: ' ' ' 
A r u g o J.Í> — * i c a instituída u m a Comissão d i r e t a 

mente ;iubcrümada ao D i r e t o r u e r a i do Depar tamento ao 
ücrviço j^ubneo, i n cumb ida esp-ciaímente de estudar os 
problemas decorrentes a a a tua l situação jurídica dos e m 
pregados e operários dos serviço^ aúaimiscrados pelo Es
tado, e suger j " as mea idas que reputa r n . c w s a r i a s a so -
l u , a o de t a u problemas, a que alude a Exposiçáo-de-Motios 
n 19, de 28-3-44, uo a lud ido uepa r t amen to . 

Ar t i go 2.o — t u a oomtssao será constituída peios st-
i.untes luncionárics: D r . j . c a r v a l h o M a r t i n s , cônsul;or 
jurídico aa Secre tar ia da Viação, que sera o seu pres i 
dente; d r . Octávio Augusto r e r c i r a de Queiroz , técnica 
dt administiaçao tio Depar tamento do Serviço rúbiico e 
c r . L a m a r t i n e Navar ro , consultor mr id i cg da Es t rada de 
r e r r o Eorocaoana . 

Ar t i go 3.0 — O Presidente da comwsao se correspon
di;.ra com o D i r e i o r G e r a l ao uepa r t ame i i t o d j Serviço 
cub l i co e, por intermédio aeste, p c d . r a obter os dados e 
a ' m a i s informações de fato que lhe parecerem necessá
r ias como eiementos do estudo a cargo d a menina Co-
a.issão. 

Ar t i go 4.o — C s membros da Comissão extrteerão aa 
íuas funções sem prejuiao das vantagens de seus car
gos e let ivos. 

A r t i g o c .o — E s t a Resolução entrará em vigor m 
data de sue publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 25 
Ue abr i l de i&44. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A. Marrey Júnior. 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da So 
cietária i a Interventor ia , aos 25 de a b r i l de 1941. 

Vo ic tor Caruso — Di re to r G e r a i . 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D O 
T R A B A L H O 

Apost i las : 
P o r ato de 20 do corrente o Interventor Federa l no 

Estaao da tío Paulo , apost i lou o decreto de 5 do corrente 
que a d m i t i u D a . R u t h cte Albuquerque, p a r a dec larar que 
o nome d a in teressada é R u t h A lbuquerque . 

Po r ato de 22 do corrente o In terventor Fede ra l no 
Estado de Sáo Pau lo , apost i lou o decreto de 12 do co r ren 
te que a d m i t i u o sr . Calso To ledo Thompson , p a r a dec la 
r a r que o nome p i r extenso do interessado é Celso 
de To ledo Thompson . 

. E D U C A C A ' ; b SAÚDE PÚBLICA 
D 2 C R H T O S D E 19-4-1914 1 

Foram nomeados estagiários, de acordo com o artigo 
27, § 2.0, do decreto-lei ri. 12427, de 23 de dezembro de 
1941, os seguintes professores: 

d. Odete M o r a i s R ibe i ro , subst i tu ta e fet iva do G r u p o 
Esco la r "João V i e i r a de A l m e i d a " , nes ta C a p i t a l , p a r a 
a escola m i s t a do B a i r r o do R i o das Pedras , l . o estágio, 
em Poràngaba; 

d. M a r i a José Pe l i c i o t t i S i l v a Ramos , subst i tu ta efe
t i v a do 2.o G r u p o Esco l a r de B a u r u , p a r a a escola mista 
do B a i r r o de G u a r i c a n g a , 2.o estágio, em A v a i ; 

d. Cecília S u z a n a Zambrano , subs t i tu ta e fet iva do 
G r u p o Esco la r de Novo Hor i zonte , p a r a a escola m i s t a 
da F a z e n d a S a n t a Te re z inha . l .o estágio, no mesmo 
município; 

d. I l z a F a r o Mon t emor , subs t i tu ta efet iva do G r u p o 
Esco la r " C e l . Pedro A ' r b u e s " , nesta C a p i t a l , p a r a o 
G r u p o Esco l a r de Raposo , l . o estágio, em X i r i r i c a ; 

d. B r a n c a de O l i v e i r a Abreu , subs t i tu ta e fet iva do 
G r u p o Esco la r de Are ias , p a r a a escola m i s t a da F a z e n 
d a Gândara, l .o estágio, em C u n h a ; 

d . M a r i a de Lourdes Ea l em i , subs t i tu ta efet iva do 
G r u p o Esco la r - 'Orozimbo Máia" , e m C a m p i n a s , p a r a a 
escola m i s t a do B a i r r o do A r a c i , l . o estágio, em P r e s i 
dente P ruden t e ; 

d. G u i o m a r Lucente , subst i tuta efet iva do G r u p o Es 
co lar "O ro z imbo Máia" , em C a m p i n a s , p a r a a 2.a escola 
m i s t a do B a i r r o do P a l m i t a l z i n h o , 2.0 estágio, e m P r e s i 
dente P r u d e n t e ; 

d. M a r i a Co la f em ia , subst i tu ta e fet iva do 3.o G r u 
po Esco la r de Ribeirão Preto , p a r a a escola m i s t a do B a i r 
ro do P i n h a l do R i o Pardo , l . o estágio, em Caconde ; 

d. M a r i a M a r t i n s , p r a a escola m i s t a do B a i r r o do 
Rosário, l . o estágio, em Ce rque i ra Cesa r ; 

d. A u r o r a Guimarães, subst i tu ta efet iva do G r u p o 
£c;olar de São Pedro do Turvo , p a r a a escola m i s t a do 
B a i r r o do Córrego do Brejão, 2 .0 octágio, e m Pres idente 
P ruden t e ; 

d. C a t h a r i n a Gonçalves, subs t i tu ta e fet iva do G r u p o 
•Esco l a r "V i s conde de Gongonhas do C a m p o " , nesta C a -

P á g i n a — 2 — imprensa Oficia) 
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